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DECRETO INDIVIDUAL Nº 1065/2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
dispõe o Decreto Nº 12.910, de 11 de maio de 2023, RESOLVE exonerar EDVALDO MACHADO JUNIOR, do cargo de 
Secretário Municipal Extraordinário de Programas e Projetos Especiais,  símbolo NE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de dezembro de 2024. 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
DECRETO INDIVIDUAL Nº 1066/2024 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

dispõe a Lei Complementar nº 139, de 25 de março de 2023, RESOLVE exonerar LUCAS RIBEIRO DA SILVA 
BRANDÃO, do cargo de Coordenador de Projetos Especiais Nível I, do Gabinete do Prefeito, símbolo DA-1. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de dezembro de 2024. 

 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
  

DECRETO INDIVIDUAL Nº 1067/2024 
 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 

dispõe o Decreto Nº 12.910, de 11 de maio de 2023, RESOLVE nomear CARLOS GEILSON DOS SANTOS SILVA, para o 
cargo de Secretário Municipal Extraordinário de Programas e Projetos Especiais,  símbolo NE.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de dezembro de 2024. 

 
 

 
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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